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Cârnara Municipal de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

Sármia: sobm PIO
nic•fp10 aa locação '
doe Ondeestão ingta12
dog Oe po*.ee, ag
Buba g

presidente de gamara de

Angélica, no uso de guagatribuições gue lhe são conferidag
por lei, faz saber gue a canara aprovou o de'
rei.

— Fica 0 Poder Executivo autorizado a cobrar da a

dog terrerEe onde estão implantados oe Poetes, I,inhag,'
as Torx•s e as Bub—estações de elétrica.

—A ramieipalidade, atrav6B da Secretaria de Obras, providencia—
ra as ned±dag necessárias para a preconizada'
no "caput", nas sub—estaçõeg, quanto nas IInhaB de torres e
postes, existentes no Punic{p10.

—A empregaterá o prazo de 30 (trinta) dias, ap6E ae
e OB adequar procedimentos e ee

parer para 0 pagamentoaa locação de trata 0 arti

— ao por f0Ña ao no art±
go 00mpnead0B com

ag contas e:Erg1ag e16tr1ca BObN og prédios
b11c0B flcando 0 autorizado a finar com

e ernpÑsa 03 contratos mcesgárdoe ao

de tal

—Esta lei entrará en vigor na data ae na publicação, revogada'



Câmara Municipal de Angélica

Estado de Malo Grosso do Sul

S.S da camara de Ang811ce—MS
gm, de agosto de

dente


